[image: image1.png]



ASNC

Nº 70022574420

2007/Cível


ação direta de inconstitucionalidade. lei municipal nº 4.193/2007. município de marau. inscrição do nome dos autores dos projetos de leis na lei promulgada. VIOLAÇÃO ÀS NORMAS DA IMPESSOALIDADE E DA PUBLICIDADE. 

A Lei Municipal que obriga a veiculação do nome dos edis responsáveis pelo projeto de lei aprovado, no texto da Lei aprovada, viola as normas da publicidade e da impessoalidade (art. 19, caput, e § 1º da Constituição Estadual, além do art. 37 da Constituição da República). 

As funções públicas – de natureza transitória e finalisticamentes determinadas pela Constituição – não se destinam à promoção pessoal dos eventuais ocupantes dos cargos públicos. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70022574420


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO SR PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAU 


	REQUERIDa

	MUNICIPIO DE MARAU 


	REQUERIDO

	EXMO SR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Arno Werlang, Des. Alfredo Foerster, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Francisco José Moesch, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Aymoré Roque Pottes de Mello, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Des. Roque Joaquim Volkweiss, Des. Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 26 de maio de 2008.

DES. ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, 

Relator.
RELATÓRIO

Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL em relação à Lei Municipal nº 4.193/2007, editada pelo Município de Marau/RS.

Na inicial (fls. 02-04) sustenta-se que a Lei 4.193/2007 determinou a inserção obrigatória do nome dos autores e do número do projeto nas leis, decretos e resoluções respectivas promulgadas pelo Poder Executivo e Legislativo, quando de iniciativa de Vereador ou de todos os componentes do Órgão do Legislativo quando for de iniciativa aquele Órgão. Defende que tal texto viola o art. 19, caput, e § 1º da Constituição Estadual, pois o objetivo da lei é autorizar as autoridades a promoverem-se pessoalmente, às expensas do erário público. Assim, estaria sendo ferido o princípio da impessoalidade e o principio da publicidade, já que a publicação dos atos oficiais deve servir para informar os atos normativos, não para demonstrar o trabalho do parlamentar. Assim, havendo verossimilhança do direito e perigo de dano irreparável, diante do fato dos textos legislativos serem editados com os nomes dos autores das propostas, em contrariedade à Constituição Estadual, requer a concessão de medida liminar para suspender a vigência da lei impugnada e, no mérito, a procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

Deferida a liminar postulada (fls. 32-35), sobrevieram as informações da Câmara de Vereadores do Município de Marau (fls. 47-52), destacando que a inclusão do nome do autor do projeto de lei, na Lei, visa a dar transparência e facilidade à pesquisa, além do controle social sobre a atividade legislativa. Discorre que constam nas leis municipais o nome do Prefeito Municipal, promovendo indevidamente o Poder Executivo e que vários Municípios assim o fazem com a sua legislação, inclusive em outros Estados. Alega que devem ser superados entendimentos antigos, porque o Direito é dinâmico.

O Sr. Prefeito Municipal apresentou suas informações (fl. 70-71) e a Procuradoria Geral do Estado manifestou-se pela improcedência da ação direta (fl. 74).

O Ministério Público apresentou parecer (fls. 76-77), propugnando pelo acolhimento do pedido.

Vieram-me conclusos os autos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano (RELATOR)

Eminentes Colegas.

Está em discussão a permissão constitucional – ou a proibição constitucional – da inclusão de nomes dos autores dos projetos de leis, quando da sua promulgação, no Município de Marau, através da Lei 4.193/07 (fl. 10), que apresenta apenas dois artigos, ora impugnados.

Inicialmente, adoto como razão para decidir os fundamentos que expedi por ocasião do deferimento da liminar, que suspendeu a vigência da mencionada Lei:

“Deve ser deferido o pedido liminar para suspender a vigência da Lei Municipal nº 4.193/2007, nos seus arts. 1º e 2º, por afronta aos princípios constitucionais da impessoalidade e da finalidade da publicidade dos atos legislativos, que derivam do princípio republicano.

A República Federativa do Brasil dispõe de agentes políticos temporariamente investidos nas suas funções, para o exercício de atividades indispensáveis ao funcionamento do Estado, tal como a atividade legislativa. No exercício dessas funções é mister que os ocupantes tenham em vista, sempre, a realização das finalidades jurídico-constitucionalmente fixadas, atendo-se aos limites das atribuições e competências atribuídas pela Constituição da República e, no caso do Estado e dos Municípios, também pela Constituição Estadual.

Veja-se que nos documentos que acompanham a inicial (fls. 17-21) está demonstrado que o legislador municipal de Marau/RS vem se utilizando da publicação dos textos legislativos para a promoção pessoal dos autores dos projetos de Lei.

O legislador municipal, no exercício de suas funções, deve ater-se à realização das finalidades constitucionais para as quais restou eleito democraticamente, sem se valer da função para a promoção pessoal ou para divulgação do seu trabalho – que no fundo não é mais do que o cumprimento do seu dever. Função pública é o exercício do feixe de deveres-poderes impostos pelas Constituições Estadual e Federal, entre os quais o dever-poder de legislar.

Aliás, não fosse legislar o dever-poder do legislador, não teria a Constituição da República instituído a Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (art. 103, § 2º) e, muito menos o Mandado de Injunção (art. 5º, inciso LXXI, da CR/88). 

A doutrina
 manifesta-se no sentido de que a impessoalidade administrativa, como princípio, tem conteúdo positivo e negativo. Positivamente ela assegura que a neutralidade e a objetividade têm de prevalecer em todos os comportamentos da Administração Pública, aí, evidentemente, incluídos os atos dos agentes políticos do Legislativo. A impessoalidade assegura conteúdo positivo, indicando o que deve conter-se em determinado ato da Administração Pública. 

No seu sentido negativo, constitui-se em indicativo de limites definidos à atuação administrativa, isto é, à atuação dos agentes públicos no exercício das suas funções. Por esse princípio, não se podem praticar atos que tenham motivos ou finalidades diversas dos limites constitucionais, nem utilizar-se deles para proveito e promoção pessoal:

(..) a impessoalidade tem como conteúdo jurídico o despojamento da pessoa pública de vontade que lhe seja enxertada pelo agente público, que, se agisse segundo os seus interesses, subjetivamente definidos, jamais alcançaria aquela finalidade, que se põe, objetiva, genérica e publicamente. 

Agente público, neste caso, inclui-se em conceito mais amplo, que engloba os agentes políticos do Legislativo, no caso, os edis de Marau.

Portanto, há clara violação à norma da impessoalidade, quando a Lei Municipal de Marau determina que haja a publicação dos autores do projeto de lei, quando da publicação da lei respectiva. 

A publicidade de nomes, nestes casos, deve-se cingir àqueles nomes constitucionalmente determinados, quais sejam, do Presidente da Câmara (em caso de promulgação pela Mesa da Câmara) ou do Prefeito Municipal, sob pena de afronta à impessoalidade.

A Constituição Estadual estabelece, no seu art. 19, § 1º, que:

“A publicidade dos atos, programas, obras e serviços, e as campanhas dos órgãos e entidades da administração pública, ainda que não custeados diretamente por esta, deverão ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, nelas não podendo constar símbolos, expressões, nomes “slogans” ideológicos político-partidários ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou de servidores públicos”

Portanto, a publicidade dos atos oficiais – neles incluídos os textos legislativos – tem cunho de divulgação geral e irrestrita do conteúdo normativo, tal como também preleciona o art. 37, § 1º, da Constituição da República. Nesse idêntico sentido já se manifestou este C. Órgão Especial do Tribunal de Justiça:

“ADIn. TAQUARA. OBRIGATORIEDADE DE MENÇÃO DO NOME DO AUTOR DO PROJETO DE LEI POR OCASIÃO DA SANÇÃO OU PROMULGAÇÃO. PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE. Afeta o adotado princípio da impessoalidade, norma jurídica municipal que impõe a menção ao nome do vereador que deu origem ao projeto de lei, porquanto, assim na administração como na legislação, o que deve prevalecer é o "sentido de função". Ação a que se julga procedente.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70008125072, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 31/05/2004) “
Mesmo que não bastassem essas razões, convém salientar a correta interpretação da Constituição da República, assim como da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, quando prescrevem o sentido da norma da impessoalidade e da publicidade.

A Constituição é o estatuto jurídico do Poder Político
, isto é, ela procedimentaliza a forma de atuação do Poder Político, e, bem assim, dos agentes temporariamente investidos destes Poderes. 

Vereadores e Prefeitos, para ficar-se apenas no âmbito do Município, são agentes políticos investidos transitoriamente nas funções políticas e normativas. Eles são marcados pela efemeridade, pois esta é uma das características do regime democrático, ao lado do princípio majoritário e republicano que orienta a escolha dos representantes e que procedimentaliza as decisões políticas.

Dessa forma, os agentes políticos não são estrelas de “reality shows”, cantores musicais, artistas de televisão. São, sim, sujeitos instrumentais à democracia e à Constituição, jungidos a cumprir, como diria Ruy Cirne Lima, as finalidades estampadas na legislação como agentes administradores da “coisa pública”. Eles (os agentes políticos) não podem pretender a auto-promoção, com a apresentação de seus nomes nas legislações editadas, porque apresentaram o projeto de lei, transformado em Lei.

Em primeiro lugar, as leis – e não os seus autores – têm a pretensão de durabilidade, de estabilidade, de permanência no tempo. Após aprovadas, a Lei recebe um número para que seja identificada por este número. Atribuir “nomes” às leis é prática de “show business’, de espetáculos demagógicos, ou ainda, costume popular ou midiático. Todavia, de forma alguma, é prática protegida ou imposta pela Constituição.

A publicidade dos atos estatais (art. 19, § 1º da Constituição Estadual) não permite a auto-promoção dos agentes que executam as competências estatais. A publicidade apenas impõe que haja conhecimento público, mais amplo possível, de que há um ato normativo e, fundamentalmente, de qual seja o conteúdo deste ato normativo.

Em segundo lugar, a Constituição não é modificada pela conduta, ilegal e inconstitucional, perpetrada por outros Municípios, que também incluem em suas leis os nomes dos edis responsáveis pela apresentação do projeto de lei. Melhor dizendo, em linguagem direta, a inconstitucionalidade praticada por outros Municípios, generalizadamente, não convalida ou justifica a inconstitucionalidade da lei do Município de Marau, ora em discussão. 

Apenas demonstra a indispensabilidade da atuação dos legitimados constitucionalmente para a defesa da ordem jurídica objetiva, na promoção de Ações Diretas de Inconstitucionalidade. 

A atividade parlamentar não é, ou não deveria ser, controlada ou avaliada unicamente com base no número de leis, ou projetos de leis apresentados e aprovados. A realização das finalidades constitucionais e legais, impostas ao Legislativo Municipal, não depende apenas de aprovação de leis. Também necessita da atividade de fiscalização do Executivo, de atendimento às demandas da população, através da discussão do orçamento, do controle dos gastos internos da Câmara, dentre outras.

A presença do nome do Prefeito, nas Leis aprovadas, igualmente não se destina – ou não deveria se destinar – ao engrandecimento da popularidade do agente político. Ao contrário, consta lá para que seja pública e notória a sanção do Projeto de lei, indispensável ao processo legislativo ordinário (art. 66 da Constituição da República Federativa do Brasil). E, saliente-se, quando a iniciativa é do Prefeito, também o seu nome não consta como se fora o “autor do projeto”.

Se, com esta indispensável presença do nome do Prefeito Municipal, na sanção da lei, se interpreta como uma forma de “promoção pessoal” do agente político, ou é porque se desconhece o iter do processo legislativo, ou é porque as vaidades pessoais impedem de reconhecer a função e a importância de cada cargo exercido por cada agente político, no jogo democrático – no caso a diferença entre vereadores e prefeitos.

Portanto, a finalidade apontada para a inclusão dos nomes dos autores dos projetos de leis (controle social) é inadequada – porque não promove o fim a que se destina – e, ainda, viola diretamente a norma da impessoalidade e da publicidade dos atos estatais. 

 O voto é, pois, no sentido de declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 4.193/2007 do Município de Marau, tendo em vista a ofensa aos princípios da impessoalidade e da publicidade dos atos oficiais.

todOS os DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70022574420, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO.”
CFSC
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